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D:l•pÕ• aobn a oobnm9a 4a ~ 4• o-­
tro.9io• Oonaen11.9io • .. lhoraaento 4e J1!! 
tra4u4eJlo4aceL 

k, Doutor Paal.o ltt.rolli. Ketto. Pref'eito llwú.oipal de Uohoa, Ee• 
4o 4e são Pmlo. no uo 4u atribld.oõe• l.esm.•, 

l'aQo n'ber que a Oiaara Jlunioipal 4eoretcn& e eu. •anoiono • ~ 
go a eegu.inte Lei.a 

. - -Art:Lso 111. - .l taxa 4• oonatru.;ao, oonaervagao • aelhoramento ele 
e•tradae de rodagea tem oomo :tato gerador a utilisaoio e:tetift. Oll p,­
tenoial. de ••moo• de ~tengio de ••tradu ou .. ee1nboe mmioip&ie. 

Artigo 2a. - O oontribllinte 4a taxa & o pNprietário, o titular -
do domínio útil ou poNUJ.dor a qualquer Útul.o de u.6,reie l.ooal:ise4oa 
na sona rural. do terri.t6rio do Munio:Íp:lo, eituadoa na '1-.a ••rn.da , 
direta ou indiretamente, ptl.as ••tra4ae ou 1.1em1nboe P11n:ioi~ • 

.lrti&o 311. - A baee 4• oál.oul.o 4a taxa é o ouato do• ••"19oe de 
ocmetru.9ão, ooneenaoio e aelhoreaento 4u ••tradu e omnbo• w1n10.1 
paie. 

Artigo 41l •. - O~e-á o ouato do• ••rvivo• oona14erendo-tle o 
total anual. doa di•pindio• OOAtabil.isadoe e apuradoe ea belen9-o dea -

deapeeu, relativos à preeta9ão do• eeni9oe, devi.damente oorri.gidae, 
noe te:rmoe da 1eg1al&9ão :tederal.. 

Artigo 511. - O ouato doe eerrl.9oa, asei& obtido, eerá dividido li.!. 
l.a área total. doa W,reie ru.raie do Munio:Íp:lo, prop1o1en4o a t'ixa;io­
da importância a eer oobrada, por hectare, de oada oontribl11.nte. 

Art:Lso 6•. - O pagamento da tua eerá :tei to na 6pooa e no l.ooal -
1n41oadoe no avillo-reoibo e serão idênticos para todos os contri.blu.n­
tes. 

Artigo 72. - A :talta de pagament_o 4a tua no Va:DOimento fixado no 
av:Lao-raoibo de l.an;emanto, suJei:tará o oontri.bld.nte à aml.ta 4e 2°" -
(vinte por cento) sobre aw. val.or, ~ morat6ri.oa à. ruão de 1" (ua 
por cento) ao mêe • à correqio monet&ri.a efetivada ooa a apli.oagão -
doa coefioientee :t'ixadoa pel.a l.egj.111&9ão ~edera1, iJleorevew'!c •• o -
oridito da l'aze.n4a »ani.oipeJ., 1.llle41atamente ap6a •eu. venc1Jaento, ooao 
div:Lda ativa, para cobran9a e:z:eou.tiva.. -. 
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Arttgo e•. - A:pl.1.oaa-a• a eeta 1.m .. llOra&D gerai.e aobn "9JIO!l 
,ld.llb4e Uibu:tári.a oonnant•• 4o Oóntct- b'S.'bll.tár.leo M,m:!oii-,1. 

.A:rUgo 91. • Ee1;a Lei e11trará - Tlgor Da 4ata 4e na iublioaçio­
ten. ef1c6o1a a ,art1r 4e 01 a. ~aneirO de 1.978. 4au • cp• fl.oa -

lo re'fO&&du u 41epoaic;'õn • 0011trário, eepec1el11e1rte o• arligoe 86, 
1, 88 e 89 4a Lei mSmero 667 (064lso ~ribu.tár.1.o llmio1pll.), do 20 4• 
a1;8Jlbro 4• 1.9158. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aoe 24 diae do mêe de outubro do/ 
no de 1.977. 

Dr. Paulo Birolli Ne-fto 
- Prefeito Municipal -

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data eupra. 

João Vivan 
ecretário da Prefeitura -


